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A Presidência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) autorizou o
preenchimento  de  398  cargos  efetivos  vagos  na  Justiça
Eleitoral,  sendo  151  para  analista  judiciário  e  247  para
técnico judiciário, conforme estabelece a Portaria nº 69, de
10 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) desta quinta-feira (12).

A  autorização,  assinada  pela  presidente  do  TSE,  ministra
Cármen  Lúcia,  contempla  o  TSE  e  os  tribunais  regionais
eleitorais (TREs) de todo o país. Os maiores quantitativos de
vagas  a  serem  preenchidas  estão  no  TRE  de  São  Paulo  (59
cargos), no TRE de Minas Gerais (50 cargos) e no TRE do Rio de
Janeiro (39 cargos). No TSE, foi autorizado o preenchimento de
vagas de 18 cargos, sendo oito de analista judiciário e dez de
técnico judiciário.

A portaria estabelece que a ocupação das vagas poderá ocorrer
em  razão  de  desligamentos,  como  exoneração,  aposentadoria,
posse em outro cargo inacumulável ou falecimento, além de
situações  como  readaptação,  reversão,  aproveitamento,
reintegração,  recondução  e  cumprimento  de  decisão  judicial
definitiva.
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Responsabilidade fiscal
O preenchimento de cargos efetivos vagos na Justiça Eleitoral
deve observar os limites constitucionais e fiscais, inclusive
as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e do regime fiscal
sustentável instituído pela Lei Complementar nº 200/2023.

Conforme  os  parâmetros  da  norma,  as  autorizações  não  se
aplicam  aos  órgãos  que  excedam  95%  do  limite  máximo  de
despesas  com  pessoal.  Além  disso,  qualquer  nomeação  ou
redistribuição  realizada  em  desacordo  com  as  regras
estabelecidas  terá  seus  efeitos  considerados  nulos.

A portaria também prevê a possibilidade de redistribuição de
cargos vagos entre órgãos da Justiça Eleitoral, desde que
observadas as condições fixadas na Lei de Responsabilidade
Fiscal e haja aprovação do diretor-geral da Secretaria do TSE.
Eventuais  transferências  de  autorização  somente  poderão
ocorrer entre órgãos da Justiça Eleitoral e terão validade até
31 de dezembro de 2026.

Concurso Unificado da Justiça Eleitoral
Em 2025, o Concurso Público Nacional Unificado da Justiça
Eleitoral (CPNUJE) contou com 637.655 inscrições homologadas,
sendo 344.004 para o cargo de técnico judiciário e 293.651
para o cargo de analista judiciário. O certame foi considerado
um dos maiores concursos da história da Justiça Eleitoral.

Fonte: TSE JUS e Publicado Por: Jornal Folha do Progresso em
12/02/2026/17:30:13

O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
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credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes

sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
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